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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Projeto de LEI n"
047/99 H.t. 03 / 12 / 99

Assunto: dispOe sobre autorizaçAo para o executivo municipal a repassar

VERBA A SOCIEDADE PESTALLOZI DE ANCHIETA E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: poder executivo
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Ai?'- PREFEITURA MUNICIPAI.

AÇAO .SOLUÇÃO .RENOVAÇÃO
IH ADMINISTRAÇÃO 1997/2000

JUSTIFICATIVA DO PROJETO

DE LEI H°. 047/99.
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O Projeto de Lei ora apresentedo, tem por serventia, iffn modiio à
Sociedade Pestalozzi de Anchieta, visando a aceleração das obras de sua sede
administrativa no Município, tendo em vista o advento da Munidpalizaçâo do Ensino, sendo
cada dia mais emergente, a colaboração entre os entes públicos, a)mo também com
aqueles entes assistenciais, e de incontestável tralDalho no campo da educação especial e
desta forma, cumprindo assim mais uma das metas deste Governo

Diante da exposição acima, que se perfaz no reconhecimento da
necessidade latente em buscarmos a tão decantada e almejada eficiência do serviço público
e dos colaboradores, é c^ie esperamos dos ilustrados edis a apro\^içâo do preserrte projeto
de lei.
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